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EDITAL DE RETIFICAÇÃO 
 
 

O Pró – Reitor de Recursos Humanos da Universidade Federal de Uberlândia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista a delegação de competência que lhe foi outorgada por meio da Portaria/R/ 
nº 1.046, de 12 de dezembro de 2008, pelo Reitor da Universidade Federal de Uberlândia, publicada 
no Diário Oficial da União de 16 de dezembro de 2008, seção 2, p. 16; RETIFICA  o Edital 050/2011, 
de Processo Seletivo Simplificado, publicada no D.O.U. em 17 de junho de 2011, na seção 3, página 
70, realizado pelo FACULDADE DE EDUCAÇÃO FÍSICA, da seguinte forma: 
 
Onde – se lê no item 1: Da especificação do Processo Seletivo Simplificado: 

Unidade 
Acadêmic

a 
Área 

Nº. de 
vagas 

Qualificação Mínima 
Exigida 

Local e Período de 
Inscrição 

Regime 
de 

Trabalho 

I - Fisioterapia 
Neuromuscular
, Fisioterapia 
na Saúde da 
Criança e 
Adolescente e 
Exercícios 
Terapêuticos. 

01 

Graduação em 
Fisioterapia com 
Mestrado em áreas da 
saúde. 

 
Faculdade 
de 
Educação 
Física 

II- Fisioterapia 
na saúde da 
mulher e 
recursos 
terapêuticos 
manuais e 
físicos e 
Fisioterapia na 
Atenção 
Básica. 

 

01 

Graduação em 
Fisioterapia com 
Mestrado em áreas da 
saúde. 

 

 

III – Esportes 
Coletivos. 
Sub-Área: 
Handebol. 

01 

Graduação em 
Educação Física, com 
Mestrado em 
Educação Física. 

Secretaria da 
Faculdade de 
Educação, Campus 
Educação Física, à 
Rua Benjamin 
Constant nº 1.286 – 
Bairro Aparecida – 
Uberlândia-MG, no 
período de 05 a 19 de 
julho de 2011, de 8h 
as 11h e das 14h às 
17h Fone: (34)  3218-
2910. E-mail: 
faefi@ufu.br. Caso 
não haja candidatos 
inscritos o período de 
inscrições fica 
automaticamente 
prorrogado por mais 
15 (quinze) dias. 

 

40 
(quarenta
) horas 

semanais 

 
Leia-se: item 1 - Da especificação do Processo Seletivo Simplificado. 

Unidade 
Acadêmica 

Área 
Nº. de 
vagas 

Qualificação Mínima 
Exigida 

Local e Período de 
Inscrição 

Regime 
de 

Trabalho 
Faculdade 
de I - Fisioterapia 

Neuromuscular, 
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Fisioterapia na 
Saúde da 
Criança e 
Adolescente e 
Exercícios 
Terapêuticos. 

 
01 

Graduação em 
Fisioterapia com 
Mestrado em áreas 
da saúde. 

Educação 
Física 

II - Fisioterapia 
na saúde da 
mulher e 
recursos 
terapêuticos 
manuais e 
físicos e 
Fisioterapia na 
Atenção 
Básica. 
 

01 

Graduação em 
Fisioterapia com 
Mestrado em áreas 
da saúde. 
 

 

III – Esportes 
Coletivos. Sub-
Área: Handebol 
e Voleibol 

01 

Graduação em 
Educação física, com 
Mestrado em 
Educação Física ou 
áreas afins. 

 
 
 
Secretaria da Faculdade 
de Educação, Campus 
Educação Física, à Rua 
Benjamin Constant nº. 
1.286 – Bairro 
Aparecida – Uberlândia-
MG, no período de 05 a 
19 de julho de 2011, de 
8h às 11h e das 14h às 
17h Fone: (34)  3218-
2910. E-mail: 
faefi@ufu.br. Caso não 
haja candidatos inscritos 
o período de inscrições 
fica automaticamente 
prorrogado por mais 15 
(quinze) dias. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
40 
(quarenta) 
horas 
semanais 

 
 
 
 
 

Uberlândia, 29 de junho de 2011. 
 
 
 
 
 
 

Sinésio Gomide Júnior 


